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 MUNICÍPIO DE ARGANIL

Despacho n.º 1443/2020

Sumário: Segunda alteração à estrutura e organização dos Serviços Municipais de Arganil.

Luís Paulo Carreira Fonseca da Costa, Presidente da Câmara Municipal de Arganil, em cum-
primento do art.º 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23/10 na atual redação e nos termos da 
Lei n.º 49/2012, de 29/08, na atual redação, torna público que, por deliberações da Assembleia 
Municipal tomada em sua sessão de 07/12/2019 e da Câmara Municipal tomada em sua reunião 
de 19/11/2019, sob minha proposta, foi aprovada alteração à estrutura e organização dos serviços 
municipais de Arganil que a seguir se publica:

Preâmbulo

Em conformidade com os artigos 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23/10 na atual 
redação, a Organização dos Serviços Municipais de Arganil em exercício foi aprovada por 
deliberação da Assembleia Municipal tomada na sua sessão de 25/09/2010, sob proposta 
da Câmara Municipal aprovada em sua reunião de 21/09/2010 que aprovou também, em 
07/12/2010, a Estrutura publicada pelo Despacho n.º 2070/2011 na 2.ª série do Diário da Re-
pública n.º 19, de 27/01/2011. Em 2012 a Organização em causa foi alterada por deliberação 
da Câmara Municipal em sua reunião de 05/12/2012, com o conhecimento da Assembleia 
Municipal na sua sessão de 05/12/2012, publicada pelo Despacho n.º 2527/2013 na 2.ª série 
do Diário da República n.º 32, de 14/02/2013 e em que foi aditado o âmbito da Piscina Muni-
cipal de Arganil (art.º 39.º).

No Regulamento da Estrutura e Organização dos serviços municipais de Arganil encontra -se 
estabelecido que a estrutura flexível será composta por um número máximo de quatro unidades 
orgânicas flexíveis. Nesse sentido, nos termos do art.º 7.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23/10 na 
atual redação foram criadas três unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios 
de 2.º grau (Chefes de Divisão) e alocadas as respetivas competências, a saber: a Divisão de Ad-
ministração Geral e Financeira, a Divisão de Gestão Urbanística e a Divisão de Desenvolvimento 
Económico e Social.

Considerando que a alínea a) do n.º 2 do art.º 4.º do diploma anteriormente referido estabelece 
que as unidades orgânicas são lideradas por pessoal dirigente e que, de acordo com o n.º 4 do 
art.º 10.º a sua criação, alteração ou extinção no âmbito da estrutura flexível visa assegurar a per-
manente adequação do serviço às necessidades de funcionamento e de otimização dos recursos, 
tendo em conta a programação e o controlo criteriosos dos custos e resultados;

Tendo em conta que a Lei n.º 49/2012, de 29/08, que veio proceder à adaptação à Ad-
ministração Local do estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da Adminis-
tração Central, Regional e Local do Estado aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15/01, ambos 
na sua atual redação, no n.º 2 do seu art.º 4.º refere que a estrutura orgânica pode prever a 
existência de cargos de direção intermédia de 3.º grau ou inferior, estabelecendo o n.º 3 do 
referido artigo que, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, a 
definição das competências, da área e requisitos de recrutamento, entre os quais a exigência 
de licenciatura adequada, e do período de experiência profissional, bem como da respetiva 
remuneração;

Propõe -se alteração à Estrutura e Organização dos serviços municipal de Arganil com a cria-
ção da quarta unidade orgânica designada por Unidade da Administração Direta, dependente da 
Divisão de Gestão Urbanística e liderada por dirigente intermédio do 3.º grau, a recrutar nos termos 
da legislação aplicável, com as competências alocadas atualmente ao serviço da Administração 
Direta, integrado na área das Obras Municipais da Divisão de Gestão Urbanística. Assim a nova 
unidade abarcará os atuais âmbitos das Águas — Vigilância, Manutenção e Obras; Edifícios e 
Equipamentos — Obras e Carpintaria; Eletricidade — Obras e Manutenção de Sistemas; Espaços 
Verdes; Higiene e Limpeza; Oficinas Auto e Manutenção; Transportes; Saneamento — Vigilância 
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e Obras; Serralharia; Pintura e Sinalética; Vias — Obras, Construção e Manutenção, serviços 
dotados de atribuições cuja prossecução eficiente, eficaz e qualitativa justificam a sua liderança 
direta que garanta o cumprimento dos objetivos, a melhoria dos resultados e permita a otimização 
de recursos, bem como uma melhor resposta às necessidades dos cidadãos, potenciando uma 
governação autárquica mais qualificada e o desenvolvimento local.

Em conformidade com o anterior, propõe -se ainda o Regulamento dos Cargos de Direção 
Intermédia do 3.º Grau, a constituir o Anexo II à Estrutura e Organização dos serviços municipais 
de Arganil e a atualização do mapa de pessoal e do mapa anual de recrutamentos previstos para 
2020 em função da alteração ora proposta e cuja alocação de recursos orçamentais será efetuada 
aquando o recrutamento do dirigente em causa.

Alteração à Estrutura e Organização dos Serviços Municipais de Arganil

Artigo 1.º

Lei habilitante

A presente alteração é efetuada ao abrigo do art.º 241.º da Constituição da República Portu-
guesa e nos termos da Lei n.º 75/2013, de 12/09 na atual redação, do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23/10 na atual redação, da Lei n.º 49/2012, de 29/08 na atual redação.

Artigo 2.º

Objeto e Âmbito

A presente alteração visa a criação da unidade orgânica da Administração Direta, integrada na 
Divisão de Gestão Urbanística e liderada por dirigente intermédio do 3.º grau, sendo estabelecido 
ainda o regulamento para estes cargos.

Artigo 3.º

Alteração

1 — É aditado o anexo II.
2 — Os artigos 12.º, 33.º e 34.º passam a ter a seguinte redação e o Anexo I passa a ter a 

seguinte configuração:
[...]

Artigo 12.º

Estrutura Flexível

1 — A estrutura flexível é composta por unidade orgânicas flexíveis, lideradas por di-
rigentes intermédios do 2.º grau (Chefes de Divisão) ou dirigentes do 3.º grau ou inferior 
(Chefes de Unidade), as quais são criadas, alteradas e extintas por deliberação da Câmara 
Municipal, que define as respetivas competências, cabendo ao Presidente da Câmara Muni-
cipal a afetação e reafetação do pessoal conformado com o respetivo mapa, de acordo com 
o limite previamente fixado.

2 — O Município de Arganil estrutura -se com base nas seguintes unidades orgânicas flexíveis:

[...]
d) Unidade da Administração Direta (UAD).

3 — A — As Unidades são lideradas por cargos dirigentes de 3.º grau, com a designação de 
Chefes de Unidade.

[...]
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Artigo 33.º

Composição da área de Obras Municipais

A área de Obras Municipais integra:

Serviço de Estudo, projeto e planeamento (EPP);
Serviço de Ambiente e Saúde (AS);
Unidade da Administração Direta (UAD).

[...]

Artigo 34.º

Atribuições das obras Municipais: Unidade de Administração Direta

[...]

ANEXO I

Organigrama dos Serviços Municipais de Arganil 
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 ANEXO II

Regulamento dos Cargos de Direção Intermédia de 3.º Grau

Preâmbulo

A Lei n.º 49/2012, de 29/08, que veio proceder à adaptação à Administração Local do esta-
tuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da Administração Central, Regional e Local 
do Estado aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15/01, ambos na sua atual redação, no n.º 2 do seu 
art.º 4.º refere que a estrutura orgânica pode prever a existência de cargos de direção intermédia 
de 3.º grau ou inferior, estabelecendo o n.º 3 do referido artigo que, compete à Assembleia Muni-
cipal, sob proposta da Câmara Municipal, a definição das competências, da área e requisitos de 
recrutamento, entre os quais a exigência de licenciatura adequada, e do período de experiência 
profissional, bem como da respetiva remuneração.

Considerando o regime legal mencionado e atendendo a que na proposta de alteração à 
estrutura orgânica flexível do Município de Arganil encontra -se prevista uma unidade orgânica 
coordenada por dirigente intermédio do 3.º grau, e para a possibilidade de outras futuras pro-
postas, é aprovado o presente regulamento.
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Artigo 1.º

Objeto e Âmbito

O presente regulamento estabelece o regime dos cargos de direção intermédia de 3.º grau do 
Município de Arganil, nomeadamente as respetivas competências, área e requisitos de recrutamento 
e estatuto remuneratório.

Artigo 2.º

Cargos de direção intermédia de 3.º grau

1 — Consideram -se cargos de direção intermédia de 3.º grau os que, nos termos da Estrutura 
e Organização dos Serviços Municipais de Arganil correspondam a funções de direção, gestão, 
coordenação e controlo de unidades orgânicas flexíveis, com níveis de autonomia, responsabilidade 
e dimensão apropriada.

2 — Os cargos de direção intermédia de 3.º grau são designados por Chefe de Unidade.

Artigo 3.º

Competências

1 — Aos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau compete coadjuvar o titular do 
cargo dirigente ou superior hierárquico de que dependam hierarquicamente, bem como coordenar 
as atividades e gerir os recursos de uma unidade orgânica, para a qual se revele adequada a 
existência deste nível de direção.

2 — Aos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau aplicam -se, supletivamente, 
as competências do pessoal dirigente previstas no art.º 15.º da Lei n.º 49/2012, de 29/08 na sua 
atual redação bem como as constantes no art.º 23.º da Estrutura e Organização dos Serviços 
Municipais de Arganil, com as necessárias adaptações à dependência hierárquica e dimensão 
da unidade.

3 — Os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau exercem ainda as competências 
que lhe forem delegadas ou subdelegadas nos termos da Lei.

Artigo 4.º

Área e requisitos de recrutamento dos cargos de direção intermédia de 3.º grau

Os titulares dos cargos de direção intermédia do 3.º grau são recrutados, por procedimento 
concursal, nos termos legais aplicáveis, de entre trabalhadores com vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado, dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções 
de direção, coordenação e controlo, que reúnam cumulativamente:

a) Habilitações académicas mínimas ao nível da licenciatura;
b) Dois anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo 

exercício ou provimento seja exigível a habilitação referida na alínea anterior;
c) Dois anos de experiência profissional na área de atuação do cargo a prover;
d) Formação profissional adequada ao exercício de funções no cargo a prover.

Artigo 5.º

Estatuto Remuneratório

A remuneração dos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau corresponderá à 
4.ª posição remuneratória da carreira geral de Técnico Superior, de acordo com o disposto no 
n.º 3 do art.º 4.º da Lei n.º 49/2012, de 29/08 na atual redação, acrescida de subsídio de refeição 
diário de valor igual ao de direito reconhecido para a generalidade dos trabalhadores da Admi-
nistração Pública.
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Artigo 6.º

Horário de Trabalho

Os titulares dos cargos de direção intermédia do 3.º grau estão isentos de horário de traba-
lho, não lhes sendo por isso devida qualquer remuneração por trabalho prestado fora do período 
normal de trabalho.

Artigo 7.º

Nomeação, renovação e substituição da comissão de serviço

1 — Os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau são nomeados por um período 
de três anos, que pode ser renovado nos termos do art.º 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15/01 na atual 
redação conjugado com o art.º 17.º da Lei n.º 49/2012, de 29/08 na atual redação.

2 — Os cargos de direção intermédia de 3.º grau podem ser exercidos em regime de substi-
tuição conforme previsto no art.º 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15/01 na atual redação conjugado com 
o art.º 19.º da Lei n.º 49/2012, de 29/08 na atual redação.

Artigo 8.º

Disposição Final

Em tudo o que não tiver expressamente previsto neste regulamento, aplica -se o disposto na 
Lei n.º 49/2012, de 29/08 e na Lei n.º 2/2004, de 15/01, ambas na sua redação atual.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação do Diário da 
República.

Artigo 4.º

Entrada em Vigor

A presente alteração produzirá os seus efeitos no dia seguinte ao da respetiva publicação no 
Diário da República.

14 de janeiro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís Paulo Carreira Fonseca 
da Costa.



N.º 21 30 de janeiro de 2020 Pág. 357

Diário da República, 2.ª série PARTE H

  

Carreira Categoria
Área de Formação 

Académica e/ou 
Profissional * O

cu
pa

do
s 

A

N
ão

 
O

cu
pa

do
s 

C Observações A Carreira Categoria
Área de Formação 

Académica e/ou 
Profissional

Nº B Observações Nº

1 0 i) 1

1 0 i) 1

Técnico Superior Técnico Superior 0 1 * 0

Assistente Técnico Assistente Técnico 1 0 a) 1

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
1 0 a) 1

Técnico Superior Técnico Superior
Candidaturas 

Comunitárias
1 0 a) 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 1 0 a) 1

Dirigente 1 0 f) 1

Especialista de 

Informática

Especialista de 

Informática do grau 1, 
nível 2

Informática 1 0 a) e m) 1

Relações Públicas 1 0 a) 1

Comunicação 

Multimédia
1 0 a) 1

Informática 1 0 a) 1

Contencioso Direito 2 1 a) 2

Recursos Humanos Recursos Humanos 1 0 a) 1

Arquivo e Expediente Arquivo 1 0 a) 1

Direito 1 0 a) 1

Finanças Públicas 1 0 a) 1

Economia 3 1  a) 3

Contabilidade 1 0 a) 1

Coordenação Assistente Técnico Coordenador Técnico 1 0 a) 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 4 0 a) 4
Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
2 0 a) 2

Informática Assistente Técnico Assistente Técnico 1 0 a) 1

Cemitério
Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
1 0 a) 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 3 1 a) 3

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
1 0 a) 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 1 1 a) 1

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
1 0 a) 1

Contencioso 1 0 a) 1

Balcão Único 2 0 a) 2

Serviços Gerais
Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
11 1 10 a), 1 a) e k) 11

Coordenação Coordenador Técnico 1 0 a) 1

Contratação Pública e 

Aprovisionamento
2 0 a) 2

Tesouraria 1 0 a) 1

Economia e Contabilidade 5 2 4 a), 1 a) e k) 5

2 0 a) 2

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
2 0 a) 2

Subtotais 63 8 0 63

2

1. Divisão de 

Administração Geral e 
Financeira

Economia e Contabilidade; 

Património

Atividades de coordenação e 

assessoria

Gabinete de Apoio à 

Presidência

As 

competências e 
atribuições do 
Município de 
Arganil estão 

previstas 
legalmente e 

são 
prosseguidas 

pelas unidades 
orgânicas 
através do 

desenvolviment
o das atividades 

constantes no 
Regulamento da 
organização dos 

serviços 
municipais , 

nomeadamente 
nas áreas de:

Chefe de Gabinete

Secretária

Contratação Pública e 

Aprovisionamento

Taxas e Licenças

Assistente Técnico

Leituras, Cobranças e 

Fiscalização de Água

Assistente Técnico
Assistente Técnico

Atividades

TOTAL 

A+BPrevisão de Recrutamento 2020

Postos de Trabalho

Competências  e 

Atribuições

Existentes
Unidade(s) Orgânica(s) dos 

serviços municipais

Dirigente intermédio de 2º grau - Chefe de 

Divisão

Técnico Superior Técnico Superior

Assistente Técnico

Recursos Humanos

Gabinete de Fundos 

Europeus e de Gestão da 
Qualidade

Informática

1.2 Subunidade 

Financeira

1.1 Subunidade de 

Administração Geral

Expediente e Comunicações

Atualização da Proposta do Mapa de Pessoal e Mapa Anual de Recrutamentos para 2020

Mapa de Pessoal 2020

(artigos 28.º, 29.º e 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua atual redação) 
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Carreira Categoria
Área de Formação 

Académica e/ou 
Profissional * O

cu
pa

do
s 

A

N
ão

 
O

cu
pa

do
s

Observações A Carreira Categoria
Área de Formação 

Académica e/ou 
Profissional

Nº B Observações Nº

Dirigente 0 1 f) Licenciatura 1 f) 1

Engenharia Civil 1 0 a) 1

Arquitectura 0 1 0

Assistente Técnico Assistente Técnico 2 0 a) 2

Obras Particulares - 

Fiscalização
Assistente Técnico Assistente Técnico 1 0 a) 1

Técnico Superior Técnico Superior Ambiente 2 1 a),  b) Técnico Superior Técnico Superior
Engenharia do 

Ambiente
1 a) 3

Técnico Superior Técnico Superior Medicina Veterinária 1 0 a) 1

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
2 0 a) 2

Engenharia Civil 4 0 3 a). 1 a) e j) 4

Arquitectura 1 0 a) 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 4 1
3 a), 1 a), d) e 

e)
4

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
1 0 a) 1

Dirigente 0 1 f) Licenciatura 1 f) 1

Técnico Superior Técnico Superior
Engenharia 

Electromecânica
0 1 b) 0

Técnico Superior Técnico Superior Engenharia Civil 1 1 a) 1

Encarregado 

Operacional
4 0 a) 4

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Transportes

13 1  a)
Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
1 a) 14

Obras Municipais - 

Administração Direta - Vias
23 1 a) 23

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Saneamento

4 2 a)
Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
2 a) 6

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Higiene e Limpeza

3 0 a) 3

Obras Municipais - 

Administração Direta - Águas
7 3 6 a), 1 b)

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
3 a) 10

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Edifícios e Equipamentos

4 4 a)
Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
4 a) 8

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Pintura e Sinaléctica

1 0 a) 1

Técnico Superior Técnico Superior
Engenharia Agro-

Pecuária
0 1 a) 0

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
9 2 a)

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
1 a) 10

Subtotais 88 21 14 102

3

2. Divisão de Gestão 

Urbanística

Dirigente intermédio de 3º grau - Chefe de 

Unidade

Dirigente intermédio de 3º grau - 

Chefe de Unidade

2.1 Unidade da 

Administração Direta

Atividades

Existentes

Técnico SuperiorTécnico Superior

Obras Municipais - Desenho 

e Topografia

Obras Municipais - Estudo, 

Projeto e Planeamento - 
Acompanhamento de Obras 

e Plano Diretor Municipal

Obras Municipais - Ambiente 

e Saúde

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Espaços Verdes

Competências  e 

Atribuições

Unidade(s) Orgânica(s) dos 

serviços municipais

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Coordenação

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Coordenação

Previsão de recrutamento 2020

TOTAL 

A+B

Dirigente intermédio de 2º grau - Chefe de 

Divisão

Postos de Trabalho

Assistente 

Operacional Assistente 

Operacional

As 

competências e 
atribuições do 
Município de 
Arganil estão 

previstas 
legalmente e 

são 
prosseguidas 

pelas unidades 
orgânicas 
através do 

desenvolviment
o das atividades 

constantes no 
Regulamento da 
organização dos 

serviços 
municipais , 

nomeadamente 
nas áreas de:

Obras Particulares - 

Licenciamento e Vistorias

Técnico SuperiorTécnico Superior

Dirigente intermédio de 2º grau - 

Chefe de Divisão
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Carreira Categoria
Área de Formação 

Académica e/ou 
Profissional ** O

cu
pa

do
s 

A

N
ão

 
O

cu
pa

do
s

Observações Carreira Categoria
Área de Formação 

Académica e/ou 
Profissional

Nº B Observações Nº

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Electricidade

3 0 a) 3

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Serralharia

0 1 a) 0

Obras Municipais - 

Administração Direta - 
Oficinas Auto e Manutenção

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
1 0 a) 1

Dirigente 0 1 f) 0

Técnico Superior Técnico Superior Educação 1 0 a) 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 4 1 a) 4

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
16 4 14 a), 2 b)

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
2 b) 18

Técnico Superior Técnico Superior Engenharia Alimentar 1 0 a) 1

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
2 0 a) 2

Educação, Ação Social e 

Juventude - Juventude
Assistente Técnico Assistente Técnico 1 0 a) e l) 1

Serviço Social 3 0 a) 3

Sociologia 1 0 a) 1
Biblioteca e 

Documentação
1 0 a) 1

Relações Públicas 1 0 a) 1

Animação 

Socioeducativa
1 0 a) 1

Cultura 1 0 a) 1

Arqueologia 1 1 b) Técnico Superior Técnico Superior Arqueologia 1 a) 2

Comunicação 1 0 a) 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 7 1 6 a), 1 a) e k) 7

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
1 1 a) 1

Técnico Superior Técnico Superior
Desporto e Educação 

Física
5 0 a) 5

Assistente Técnico Assistente Técnico 3 0 a) 3

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
3 0 a) 3

Técnico Superior Técnico Superior Turismo 1 0 a) 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 3 2 a) 3

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional
4 0 a) 4

Engenharia Florestal 1 0 a) 1

Engenharia Agrária 1 0 a) 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 1 0 b) 1

Subtotais 69 12 3 72

3

Totais 220 41 17 237

8

Assistente 

Operacional

Existentes

Cultura e Desporto - Cultura, 

Bibliotecas e Arquivo 
Histórico

Cultura e Desporto - 

Desporto e Piscina Municipal

Técnico Superior

Técnico Superior

Técnico Superior

Competências  e 

Atribuições
Atividades

Educação, Ação Social e 

Juventude - Cantinas 
Escolares

As 

competências e 
atribuições do 
Município de 
Arganil estão 

previstas 
legalmente e 

são 
prosseguidas 

pelas unidades 
orgânicas 
através do 

desenvolviment
o das atividades 

constantes no 
Regulamento da 
organização dos 

serviços 
municipais, 

nomeadamente 
nas áreas de:

3. Divisão de 

Desenvolvimento 
Económico e Social

Educação, Ação Social e 

Juventude - Educação

 Turismo

2.1 Unidade da 

Administração Direta

Assistente 

Operacional

Técnico Superior

Postos de Trabalho*

Técnico Superior

Dirigente intermédio de 2º grau - Chefe de 

Divisão

Técnico Superior
Educação, Ação Social e 

Juventude - Ação Social

Divisão de Desenvolvimento 

Económico e Social: 
Desenvolvimento Económico

Previsão de recrutamento 2020

( g ç )

TOTAL 

A+B
Unidade(s) Orgânica(s) dos 

serviços municipais

LEGENDA:

k) Licença sem remuneração

g) Em situação de mobilidade na categoria

c) Atividades de natureza temporária; vínculo de emprego público por tempo determinado ou determinável, a tempo parcial

d) Posto de trabalho a extinguir quando vagar

Recrutamento previsto no mapa de pessoal 2016 e ou 2018 (em curso) 

f) Posto de trabalho em regime de comissão de serviço

l) Em situação de mobilidade intercarreiras

m) Em comissão extraordinária de serviço público

* Os conteúdos funcionais de cada categoria são os constantes no Anexo do nº2 do artº88º da Lei nº35/2014, de 20/06  e são 

desenvolvidos nas áreas de atividade caracterizadas no Regulamento da organização dos serviços municipais e no Manual de descrição 
de funções e competências.

i) Nomeação em comissão de serviço como membro do Gabinete de Apoio ao Presidentei) Nomeação em comissão de serviço como membro do Gabinete de Apoio ao Presidente

j) Em situação de mobilidade  em outro organismo

b) Atividades de natureza temporária; vínculo de emprego público por tempo determinado ou determinável

a) Atividades de natureza permanente; vínculo de emprego público por tempo indeterminado

h) Em situação de mobilidade intercategorias

e) Posto de trabalho criado pelos nºs 5 e 9 do artº12º da Lei nº53/2006, de 07/12, na redação dada pela Lei nº11/2008, de 20/02
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Carreira Categoria

O
cu

pa
do

s 
A

Observações

N
ão

 O
cu

pa
do

s 
B A Recrutar Observações

Dirigente 0 f) 1 1

Técnico Superior Técnico Superior 1 a) 0 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 4 a) 1 5

Assistente Operacional Assistente Operacional 16 14 a), 2 b) 4 20 2 b)

Técnico Superior Técnico Superior 1 a) 0 1

Assistente Operacional Assistente Operacional 2 a) 0 2

Educação, Ação Social e Juventude - Juventude Assistente Técnico Assistente Técnico 1 a) e l) 0 1

Educação, Ação Social e Juventude - Ação Social Técnico Superior Técnico Superior 4 a) 0 4

Técnico Superior Técnico Superior 6 5 a), 1 b) 1 7 1 a)

Assistente Técnico Assistente Técnico 7 6 a), 1 a) e k) 1 8

Assistente Operacional Assistente Operacional 1 a) 1 2

Técnico Superior Técnico Superior 5 a) 0 5

Assistente Técnico Assistente Técnico 3 a) 0 3

Assistente Operacional Assistente Operacional 3 a) 0 3

Técnico Superior Técnico Superior 1 a) 0 1

Assistente Técnico Assistente Técnico 3 a) 2 5

Assistente Operacional Assistente Operacional 4 a) 0 4

Técnico Superior Técnico Superior 2 a) 0 2

Assistente Técnico Assistente Técnico 1 b) 0 1 76

SUBTOTAIS 65 11 76 3

3

TOTAIS 220 41 261 17

8

LEGENDA:

m) Em comissão extraordinária de serviço público

Recrutamentos previstos em mapas de pessoal anteriores e em curso

Dirigente intermédio de 2º grau - Chefe de Divisão

i) Nomeação em comissão de serviço como membro do Gabinete de Apoio ao Presidente

j) Em situação de mobilidade  em outro organismo

* Os conteúdos funcionais de cada categoria são os constantes no Anexo do nº2 do artº88º da Lei nº35/2014, de 20/06  e são 

desenvolvidos nas áreas de atividade caracterizadas no Regulamento da organização dos serviços municipais e no Manual de descrição 
de funções e competências.

h) Em situação de mobilidade intercategorias

e) Posto de trabalho criado pelos nºs 5 e 9 do artº12º da Lei nº53/2006, de 07/12, na redação dada pela Lei nº11/2008, de 20/02

k) Licença sem remuneração

Recrutamento 2020Existentes

l) Em situação de mobilidade intercarreiras

d) Posto de trabalho a extinguir quando vagar

f) Posto de trabalho em regime de comissão de serviço

g) Em situação de mobilidade na categoria

b) Atividades de natureza temporária; vínculo de emprego público por tempo determinado ou determinável

a) Atividades de natureza permanente; vínculo de emprego público por tempo indeterminado

c) Atividades de natureza temporária; vínculo de emprego público por tempo determinado ou determinável, a tempo parcial

Postos de Trabalho*

Competências  e 

Atribuições

Unidade(s) Orgânica(s) dos 

serviços municipais
Atividades TOTAL 

(A+B)

 Turismo

Divisão de Desenvolvimento Económico e 

Social: Desenvolvimento Económico

Cultura e Desporto - Cultura, Bibliotecas e 

Arquivo Histórico

Educação, Ação Social e Juventude - Cantinas 

Escolares
As competências e 

atribuições do 
Município de Arganil 

estão previstas na Lei 
nº159/99, de 14/09 e 

são prosseguidas 
pelas unidades 

orgânicas através do 
desenvolvimento das 
atividades constantes 

no Regulamento da 
organização dos 

serviços municipais , 
nomeadamente nas 

áreas de:

Educação, Ação Social e Juventude - Educação

Cultura e Desporto - Desporto e Piscina 

Municipal

3. Divisão de Desenvolvimento 

Económico e Social

 Mapa anual de recrutamento 2020

(artigos 28.º, 29.º e 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua atual redação) 

  

Carreira Categoria
Área de Formação 

Académica e/ou 
Profissional *

N
º 

de
 P

os
to

s 
de

 T
ra

ba
lh

o

Âmbito de Recrutamento
Modalidade de 

Vinculação

Exercício das competências previstas no 

nº2 do artº8º da Lei nº2/2004, de 15/01 
na atual redação e artº15º da Lei 

nº49/2012, de 29/08

Licenciatura 1

nº1 do artº20º da Lei 

nº2/2004, de 15/01 na 
atual redação e nº1 do 

artº12º da Lei nº49/2012, 
de 29/08

Comissão de Serviço

Obras Municipais - Ambiente e Saúde Técnico Superior Técnico Superior
Engenharia do 

Ambiente
1

Trabalhadores com e sem 

vínculo de emprego público

CTFP por tempo 

indeterminado

Unidade da 

AdministraçãoDireta

Exercício das competências previstas no 

Regulamento dos Cargos Dirigentes 
Intermédios de 3º Grau

Técnico Superior Técnico Superior Licenciatura 1
Regulamento dos Cargos 

Dirigentes Intermédios de 
3º Grau

Comissão de Serviço

Obras Municipais - Administração Direta -

Transportes
Assistente Operacional Assistente Operacional 1

Obras Municipais - Administração Direta -

Saneamento
Assistente Operacional Assistente Operacional 2

Obras Municipais - Administração Direta -

Águas
Assistente Operacional Assistente Operacional 3

Obras Municipais - Administração Direta -

Edifícios e Equipamentos
Assistente Operacional Assistente Operacional 4

Obras Municipais - Administração Direta -

Espaços Verdes
Assistente Operacional Assistente Operacional 1

Cultura e Desporto Técnico Superior Técnico Superior Arqueologia 1

Educação, Ação Social e Juventude - 

Educação
Assistente Operacional Assistente Operacional 2

CTFP com termo 

resolutivo certo

Totais 17

Divisão de 

Desenvolvimento 
Económico e Social

Divisão de Gestão 

Urbanística

Trabalhadores com e sem 

vínculo de emprego público

CTFP por tempo 

indeterminado

Atividades

Postos de Trabalho

Competências  e 

Atribuições

Unidade(s) Orgânica(s) dos 

serviços municipais

Dirigente intermédio de 2º grau - Chefe de Divisão

 312925684 


